
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que
promova estudos visando à celebração de parcerias e convênios com clínicas veterinárias,
universidades, entidades de proteção animal e profissionais da área, para a realização de
campanhas de vacinação, orientação sobre guarda responsável, prevenção de doenças e
bem-estar animal no Município de Embu das Artes.
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